  LEI Nº  2.631, DE 16 DE JANEIRO DE 2006

Autoriza o Executivo Municipal a criar cursos preparatórios aos vestibulares destinados a atender a pessoas de baixa renda e dá outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a instituir cursos preparatórios aos vestibulares para o ensino superior, destinados a atender à população de baixa renda.

§ 1º. Os cursos preparatórios, cuja criação se autoriza no caput desta Lei, serão inteiramente gratuitos e estarão voltados, preferencialmente, para os vestibulares das universidades públicas.

§ 2º. Para matricular-se nos pré-vestibulares o candidato deverá  pertencer a família de baixa renda e  residir no Município.

§ 3º. Os cursos preparatórios aos vestibulares oferecidos pelo Município adotarão o regime de cotas, nos mesmos moldes do adotado pelas universidades públicas brasileiras em relação às minorias, disponibilizando 10% (dez por cento) para os afro-descendentes.

Art. 2º. As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta de dotações públicas, suplementadas se necessário.

Art.  3º.  Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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